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-~xcelentíssimo Senhor Procurador. Geral da Repúbli~ca 

Atendendo <leterminaçio de V.Exo, exa1~ 

nei a. consulta formul"adn pn l o r l mc Pr~sidente da Comissão 'l'r! 
partite instituída. no Ministério do Trabalho e Previdência 

·· Social eric az r equd a de examí.ne r e opinar sobre a Convenção 169 
da Organizacio Internacional do Trabalho, face ã atuai Co~ 
veheão 107 do m~iw\ü uJ..~cu1l~111u, L~uüu çla~yado às siiguintes con 
clusões: 

., 
1 

·~ 

10 Em linhas g~raia, a Convencã~ 16~ adota 

um po a Lc i.onament.o realmenta distito daquele ado t'ado pela Co_!! 
vençlo 107 no qu~ se refere aos "princípios gerais" ~esta, 

tratados como "po l Lt i.ca geral II naquela, havendo ·nítida; dive_~ 
gência de objetivos fundamentais ou mesmo de postura ·filo!.:iÓ 
fi ~i'l 1 iJllRl'\f:O ao ma La , o contoúdo do amb ao ó idõntdco, 

20 · A C6nvencio 107, em vigor n~·país por 
, força do Decreto 58.824 de 14.07.66 que a promulg6u,t1m apli 

caç;o aos "membros das populaç5es tribais ou semitribais"(ar 
. i -· 

tigo 10, "a") 13 sua parte primeira (e r t s , 10 a 10·0) enfatiza 
de forma rnu à t.c clara a b us c a da "integração" de tais :· popul~ 
cÕe6 à socieàade envolvente; a par com ambiguidad~· daidefinj_ 
câo cios d~st:inatários, há p r aoo upa çjio com v:,.loree'.tipicog de.~ 
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sociedades economicamente evoluiaas, taie como o "~csenvolv! 

manto econômico" a II iniciativa do indivíduo"," espírito àe in! 
ciativa" ~ outros , _ demonstrando t a.í.s enfoques um pâ:ternali s­ 
mo, acentuado.e, ao fim~ aq cabo, um preconceito arraigado 
cm relac~o ãs culturas nio integradas i sociedade·a~ consumq 

nessa linha d~ entendimento, a Convencio 107 propõopomomeio 
de_ ac&o, que oe governos buRquem a 11colaboracão11 daquelai 

populações, através do "desenvolvimento das liberdades cív! 
caa" e o estabelecimento de H6rgãos eletivos", muito embora 
taig oonooitoo poooam não !a~~~ paLLe ôaquelas cu1turas (e 

quase nunca fazem); 

JQ A Convenção 169 difere fundamentnlmo2 
te da 101 exatamente nestes aspectos filosóficos e metodoló­ 

gicos; em primeiro lugar~ muito mais precisa na d~finiç5o 
dos deetinatir3ns de suag normas, referindo-se aos povo$ tr! 
baia por suas condições de vida e aos povos indígenas,d~scen 
dentes das populaoões autóctones de pa!se$· colonizados,) que 
possuam aiut:-o-consciência de s t a cond í.ç ão , conce í co muito ! ma í e 
aaeitivol sob os ponlo~ de ~ista antropol5gico, ~ociol~gico 
e jurídico,sendo que o inciso 3 <lo artigo .. 10 faz claro: que 

o voc&bul~ "povosn na Convencão 169 não pode ser fnterpreta 
do no mesmo a~ntido que se lhe empresta em Direit6 Interna 
cional, vale dizer, resguarda-se plenamente a aoberani~ dos 
Estados que venham promulgar a Convencão, não atribuínd6 as 
populac6es tri~ais o ust~tus" de sujeitos de Direíto Interna 
cional PÚblicoi 

4Q. A Convençio 169 nio enfatiza a ttint! 
g·ra.cão11 das popu l.açô e s tribais e in<ligenaa mas, ao cbntrário, 
procura assegurar sua integridade,·. a preservação d~ : seus 
unos , cos tumo s e tr adi çÕes, sua i nPnt idade cu 1 t.ural, cn fim , 
s~rn embargo de pugnar por que s~ lhe assegurem os -direitos 

funà1rn,ent.!lia da pessoa hume n a 1 teimbém diversamente da Cor:VC'_!! 
cão 107, r e corne ude a corrs u l ta às popu l ações, medicmte os prQ 
ce d í rr.eut.os (H~er,auaó.oF. P. Através do s uan ingti t.uiçÔC!B · :r.e-prt:ê~!! 
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~ .,.tatlvas, sem impor um môdelo integracionista (como um .sist5! 
. ma eletivo moderno) e sugere s~jam estabelecidos meios par~ 

· ·vr ü~tt'='H vvl v l111t:::11 Lo daa imsti t.ui<:Ões o :i.niointivaa docnoa p~ 

voa, 

1 
1 

s·o Em r e s umo , o que a Convenc âo 169 p:r,2 
• põa é o respeito à id~ntidade dos povos para,a parti~ daí 

buscar-se sau progresso, d~ntro dos padrões de sua cultura, 

poetura muito mAiA coerente com os princípios fundamen~ais 

~· dos direitos humanos, que visam preservar a integridade das 

pessoas e dos povo91 a "integrAcio1', nn VRrdade, ê a pr6pr1a 
~ destruiçio de uma cultura, absorvida por outra a assim d0s 

tituida de eu~ integridadeJ 

' 60 Os princípios adotados.pela Constitui 

, ç;o de 1988, 11u qu~ ~~ r~r~re aos Índios, 8io inteirnmontc 
' compatíveis com os postulados da convençio 169, esp~cialmen­ 

te no que ·concerne à "política geral" preconizada ali; ambos 
diploma~ vi~am preservar a intGgridade da cultura indígena, 
sem enfatizar preocupaclo com uma 11integraoiott problemitica 
e, de c~rtamaneir~1at~ mesmo se opondo a esta forma de ~bsor 
cio das culturas ~ut6ctonée pela sociedade envolvent~. 

Concluindo, pode-se dizer que a nub~ 

~it,,ic~n ~~ ~nnvPnc~n 107 pAln Convencio 169 da OIT imedida 
que se recomenda, face is disposic5es da Conatituicio Fede 

ralem vigor. 

I . 
Br~síliB, 20 de marcrâ?l i991 . - - -· 

I : A l "'// A, ./ -, 
~),., l~-~- ·--(./l.....--< -- j/ ~/~· 
i CARLOS VlC~ZZI ,. 

Subprocurador-Geral éa R~püblicn 
- r 

\ 

/acrp. 
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.Pt"tCIO PGR/GAB/NO 157 Bragflia, 10 de abril de 1991 

.1 

Senhor Presidente. 

Em atcncão ao 'J'P..lP.x <;M/Rn 01,1 /Ql; tenho a ho n r a 
de diiigir-me a V. ExC pnrn encftminhar estudo elaborado: polo 
Subprocurador-Geral da República, Poutor CARLOS VICTOR MUZZI , 

.e por mim ~provado, em que conclui pela viabilidade de substi­ 

tu~c;o da Convençio 107 pela Convencio 169 da Organizacio ln 
ternncianal do Trabalho. 

Aproveito o ensejo par.a apresentar a V. Ex~ pro 
téstos de elevada estima e·consideração. 

' 
tl;flt'f:~~~<... ~~·-·- . 

. ARlSTlDES,;(JUNQUEI ~VARE~GA 
PROCURADOR-GERAI D REPOBLICA 

, 1 
,. : . 

t.Y.mo. Sr. 
Dr. B1DNEY POSStiELO 
DD •. Presidente da Comissão Tr:l.pnrlite 
Ministirio do TraLaiho 
N E S T A 

• 


